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concelho limítrofe, por simples decisão da gerência, a quem igual-
mente competirá decidir sobre a criação, transferência e encerramen-
to de sucursais, filiais, agências ou outras formas de representação, no
país ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto social a importação, produção, co-
mercialização e distribuição de produtos farmacêuticos e químicos, ou
de outros relacionados com a saúde, bem como a prestação de servi-
ços a terceiros relacionados com aquelas actividades.

ARTIGO 3.º

A sociedade pode participar, nos termos da lei, em agrupamentos
complementares de empresas, em agrupamentos europeus de interes-
se económico e, bem assim, adquirir, originária ou subsequentemente,
acções ou quotas em sociedades de responsabilidade limitada, qualquer
que seja o objecto destas ou em sociedades reguladas por leis especiais.

CAPÍTULO II

Capital social, quotas e obrigações

ARTIGO 4.º

O capital social, inteiramente subscrito e realizado em dinheiro, é
de cento e cinquenta mil euros, representado por uma quota com o
valor nominal de cento e cinquenta mil euros, pertencente à sócia
única Merck Sharp & Dohme B. V.

ARTIGO 5.º

1 — Poderão ser exigidas à sócia única prestações suplementares
até ao montante do capital social.

2 — A sociedade pode celebrar contratos de suprimento com a sócia
única, nos termos e condições que vierem a ser aprovadas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a terceiros depende do consentimento prévio
da sociedade, prestado mediante deliberação da sócia única.

ARTIGO 7.º

A sociedade poderá emitir obrigações nos termos da lei e nas con-
dições que forem deliberadas em assembleia geral.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

ARTIGO 8.º

1 — A sócia única exerce as competências que nos termos da lei
competem à assembleia geral.

2 — Sem prejuízo do disposto do artigo 54.º do Código das Socie-
dades Comerciais, as assembleias gerais serão convocadas por qual-
quer um dos gerentes, por meio de carta registada expedida com a
antecedência mínima de 15 dias.

3 — A sócia única pode fazer-se representar, para efeitos de adop-
ção de deliberações que devam assumir natureza igual às deliberações
da assembleia geral, por qualquer pessoa a quem confira poderes para
o efeito, bastando para estabelecer a representação uma simples car-
ta, telex, fax ou outro documento dirigido à sociedade, até à hora de
realização da assembleia.

ARTIGO 9.º

1 — A sociedade é gerida e representada por um ou mais gerentes,
até ao número máximo de cinco gerentes, eleitos pela assembleia
geral, a qual fixará a respectiva remuneração, se for caso disso.

2 — Em caso de pluralidade de gerentes, qualquer deles poderá exer-
cer a plenitude dos respectivos poderes nos limites da lei.

3 — Os gerentes poderão nomear mandatários da sociedade.
4 — Os gerentes não podem obrigar a sociedade em actos, contra-

tos, ou em documentos estranhos aos negócios da sociedade, nem em
nome dela conceder a outrem quaisquer garantias comuns ou bancárias.

ARTIGO 10.º

A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de um gerente;
b) Pela assinatura de um mandatário, nos termos limites da respec-

tiva procuração.

CAPÍTULO IV

Autorização, exercício e aplicação de resultados

ARTIGO 11.º

A sócia única encontra-se autorizada a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade desde que tais negócios sirvam à prossecução do
objecto social, devendo tais negócios obedecer à forma legalmente
prescrita, e, em todos os casos, observar a forma escrita.

ARTIGO 12.º

O exercício social coincide com o ano civil.

ARTIGO 13.º

1 — O resultado do exercício, apurado em conformidade com a lei,
terá a aplicação que a assembleia geral determinar, deduzidas as ver-
bas que tenham de destinar-se à constituição ou reintegração de fun-
dos ou outras reservas que a lei determine.

2 — A assembleia geral poderá deliberar, em determinado exercí-
cio, não distribuir lucros à sócia única.

3 — A assembleia geral pode deliberar a distribuição antecipada de
lucros no decurso do exercício, desde que observados os requisitos legais.

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação

ARTIGO 14.º

A dissolução e liquidação da sociedade ocorrerão nos casos e nos
termos previsto na lei.

Está conforme o original.

29 de Novembro de 2005. — A Ajudante Principal, Lucília Maria
Gomes Jacinto. 2006468359

LISBOA — 1.A SECÇÃO

ENERULTRA — PRODUÇÃO DE ENERGIA
ELÉCTRICA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 8162; identificação de pessoa colectiva n.º 504307738; data da
inscrição: 260705.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme o original.

27 de Outubro de 2005. — A Primeira-Ajudante, Alexandra Paulo
Porém dos Santos. 2010557280

EVICAR (SUL) COMÉRCIO DE CAMIÕES, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 2449; identificação de pessoa colectiva n.º 500389276; data da
inscrição: 16092005.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme o original.

14 de Novembro de 2005. — A Escriturária Superior, Elisabete
Gomes Coelho da Silva. 2010526775

AGÊNCIA FUNERÁRIA CAPUCHOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 65 685/870507; identificação de pessoa colectiva
n.º 501824502; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 7; número e data
da apresentação: 07/051024.
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Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Cessação das funções da gerente Ana Julieta Mariano Adão Pereira
da Silva, por renúncia em 20 de Outubro de 2005.

Está conforme o original.

25 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria
Ferreira de Carvalho. 2009109538

DELTAPER, S. G. P. S., L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 11 133/020715; identificação de pessoa colectiva n.º 505876779;
inscrição n.º 7, averbamento n.º 2 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 8;
números e data das apresentações: 20, 21 e 22/051116.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram efectua-
dos os seguintes actos de registo:

1.º Reforço do capital com mais a quantia de € 25 000, realizado
em dinheiro pelo sócio Bernardo Segura de Faria da Silveira Godinho,
donde resulta o montante de € 75 000 e alteração do contrato, quan-
to ao artigo 1.º e n.º 1 do artigo 2.º e artigo 4.º, que passam a ter
actualmente a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma URBANSPACE — Investimentos
Imobiliários, L.da

ARTIGO 2.º

1 — A sede da sociedade é em Lisboa, na Rua de Borges Carneiro,
6, 3.º, na freguesia da Lapa.

2 — (Inalterado)
ARTIGO 4.º

O capital social é de setenta e cinco mil euros, encontra-se inte-
gralmente subscrito e realizado em dinheiro e corresponde à soma das
seguintes quotas: uma quota do valor nominal de dez mil euros per-
tencente à sócia DELTAPER, S. G. P. S., L.da; uma quota com o va-
lor nominal de cinco mil euros e outra no valor nominal de dez mil
euros, ambas pertencentes ao sócio Fernando Paes de Vasconcellos
Vasco Costa, uma quota no valor nominal de cinco mil euros e duas
quotas no valor nominal de dez mil euros cada uma e uma quota no
valor nominal de vinte e cinco mil euros, todas pertencentes ao só-
cio Bernardo Segura de Faria da Silveira Godinho.

2.º Cessação de funções dos gerentes João Paveia Pinto Teixeira e
Luís Carlos Domingues Almeida, por terem renunciado em 1 de Julho
de 2005.

3.º Nomeação de gerente Fernando Paes de Vasconcellos Vasco
Costa e Bernando Segura de Faria da Silveira Godinho, por delibera-
ção de 25 de Junho de 2005.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

22 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria
Ferreira de Carvalho. 2009152018

ANTÓNIO PAIVA & DIAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 2467; identificação de pessoa colectiva n.º 502614749; data da
inscrição: 09092005.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos referentes à prestação de contas do ano de 2004.

Está conforme o original.

11 de Novembro de 2005. — A Escriturária Superior, Elisabete
Gomes Coelho da Silva. 2010505069

BENITA & SILVA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 28 636/19600608 (cancelada); identificação de pessoa colectiva
n.º 500451695; inscrição n.º 2 ; número e data da apresentação:
32/050428.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 6 de Abril de 2005.

Está conforme o original.

21 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria João
Ruano. 2010499972

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PARTICULAR
MACHADO DE CASTRO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 42 767/701203; identificação de pessoa colectiva n.º 500415463;
inscrição n.º 5; número e data da apresentação: 146/20011219.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Reforço e redenominação do capital e alteração do contrato quan-
to ao artigo 3.º

Reforço: 552 410$, realizado em dinheiro pelos sócios na propor-
ção das suas quotas.

Capital: € 5000.
Sócios e quotas:
1 — Fernando Emanuel Gautier Neto — € 2222,22 e € 1388,89.
2 — Natércia Feliciana Alvito Antunes — € 1388,89.
Artigos alterados: 3.º

3.º

O capital social é de cinco mil euros, está integralmente realizado
em dinheiro, e corresponde à soma das quotas que são as seguintes:

a) Fernando Emanuel Gautier Neto — dois mil duzentos e vinte e
dois euros e vinte e dois cêntimos;

b) Fernando Emanuel Gautier Neto — mil trezentos e oitenta e
oito euros e oitenta e nove cêntimos;

c) Natércia Feliciana Alvito Antunes — mil trezentos e oitenta e
oito euros e oitenta e nove cêntimos.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

9 de Junho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Isabel Maria Mouco
Teixeira Leitão Pinto. 3000210856

AÇOMONTA — SOCIEDADE DE ARMADURAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 12 257/040130; identificação de pessoa colectiva
n.º 503402346; data da inscrição: 20010628.

Certifico que foram depositados na pasta da sociedade os documen-
tos referentes à prestação de contas do ano de 2000.

Está conforme o original.

31 de Maio de 2006. — A Segunda-Ajudante, Isabel Maria Mouco
Teixeira Leitão Pinto. 2009172841

EQUIPOCASA, COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
PARA O LAR, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 13 526; identificação de pessoa colectiva n.º 507370511;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 4; números e
data das apresentações: 32 e 33/20051219.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Renúncia à gerência.
Alteração de pacto quanto aos artigos 3.º e 4.º:

ARTIGO 3.º

1 — O capital social integralmente realizado em dinheiro é de cin-
co mil e um euros e corresponde à soma de duas quotas iguais de dois
mil e quinhentos euros e cinquenta cêntimos, pertencendo uma a cada
um dos sócios, Luís Miguel de Macedo Rodrigues de Almeida Lopes e
Nuno Miguel da Costa Ribeiro.




